
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2020 

PROCESSO LICITATORIO N° 079/2020. 

DATA: 22 de maio de 2020. 

OBJETO: Aquisição de Materiais para o Projeto de Kits de 

Hiqienização destinados as Famílias Carentes, para 

Prevenção do COVID - 19. 

Av. Francisco Alves da Silva n° 443 - Centro - Deodápolis - MS 

CEP 79.790-000 TEL 67 3448 -1894 

CNPJ 03.903.176/0001-41 



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DEODAPOUS 

Solicitação Nr.: 725/2020 

• 
CNP.J• 03.903 176/0001-41 

AV. DON PEDRO II 

C.E.P.: 79790-000 - Deodápolis - MS 

Telefone/Fax: 6734481925 167 

] Execução de Serviço 

[ ] Execução de Obra 

] Compra 

SOLICITANTE: 

Data: 08/05/2020 

Nr. por Centro de Custo: 

SOLICITAÇÃO DE MATERAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

I Folha: 1/1 

Centro de Custo: 

Órgão: 

Unidade: 

Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

1 - FuNDO MLINIPAL DE SAUDE 

9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
18 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

JEAN CARLOS SILVA GOMES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O PROJETO KIT DE HIGIENIZAÇÃO 
DFSTIKIA, ÍO AS FAMÍLIAS FM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 

NC.,5 PROGRAMAS SOCIAiS PARAAÇõES DE RESPOSTA 
AO IINITkEN.:AMENTO PREVENTIVO DA F ROPAGAÇA0 E CONTAGIO DO 
COVID 19 EM PARCERIA COMO MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA 

Observações 

• 

Código da Dotaçfin • 

09.18.1.106.3.3.9032.00.00.00.00(125/2020) 

Identificação: 

'. JUSTIFICATIVA: 
1.1 Justifica-se a aquisição dos itens solicitados neste Termo de referência, tendo em vista das necessidades do referido mateial foÍrna 
prevenh iievirin iárian expansão do vírus COVID-19 em escala mundial, assim protegendo as famílias mais carentes do município. 
Os materiais compõem ao kit de higiene dos projetos emergenciais apresentados a Defensoria Publica e ao rvonisterio Publico a partir ao 
oficio n° 97/2020/GABiP, encaminhado pelo Município de Deodápolis/MS, tratando-se de pedido de providências - Recurso (COVID-19), 
onde °ateve um satisfatório apresentados nas fls.16/18/20 e 22 do processo n° 0000258-06.2020.8.12.0032, em que ambas 
instituições manifestarem-se favoráveis. 
O Governo Federa; devido ao enfrentamento de uma doença com disseminação avançada, sem remédio ou cura testado cientificamente e 
taxa de letaliaade, :sancionou a Lei n° 13.979/2020, bem como alterasse a própria via Medida Provisória n° 926/2020. 
A Lei N°13.979, CE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
imporãnnia interre:-.7.Ional decorrente do Coronavirus responsável pelo surto de 2019. 
Já medida •.Í320 de Março de 1023 altera a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para disper sobre procedimentos 
para eçu A e -,ers T.ieniiçrs e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Comnavirus 
O inun.c.oio at, ..)e.,z4.ápoiis-MS vem adotando medicas de contenção para que não haja sobrecarga do sistema de saúde, assim manter o 
ecintrole da situação, portanto necessitamos adquirir o mais breve os materiais que compõem o "kit higiênico" para mitigar a propagação e 
contagio do Coma 0 nas famílias em situação de vulnerabilidade social cadastradas nos programas sociais. 

.2 Os Irab ias ca consumo higiênico são fundamentais, eis que beneficiam o asseio pessoal e o da casa, elii, inando o vírus, impedindo, 
assim, ti :"'u pecha, prevenindo e protegendo as famílias mais carentes, que tendem a ser as mais atingidas em uma situação de 
crise me saúde 
1.3 Diante das condições acima apresentadas toma-se necessário a aquisição de material de consumo, visando o fomecimento dos itens, 
ciado nesLe 'ermo 
2. DA 007ACÃO ORÇAMENTARIA 
2.1. As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento do Fundo Municipal de Saúde. Despesa 125. Elemento 
de Despesa: 33.91,32.00.00. Projeto atividade: 1106- Enfrentamento da emergência Covid 19. Fonte de Recursos: 0002. 
3. DAS FiENILiti:/i 
3.1. Pela parcial uo contrato, gara.ltioa a defesa prévia, a CONTRATADA ficará sujeita as penalloacies previstas na Lei 
8.606,92. 
4. DA FeirtM/ii, GANENTO: 
4.1. A licitante verisedora deve apresentar ao órgão competente da cretaria Municipal de Saúde nota fiscal/fatura Emitido em nome de 
FUNDO MtiritiCIP/-.1_ DE SAUDE DE DEODAPOLIS-MS, inscrita n CNPJ n°12.270.817/0001-69, discriminada com a quen 

ITENS SOLiCliACKM, 

Item Quantdada 1 Lrrd Especificação tPreço Únit. P7e7i.s.uri Preço Totaj Previste 

"No 2anitária, com no mlnimo 2° teor de cloro 0,0000 O 10 

st ,imbalagem em frasco de 1000 ml, pronto uso, 

a 2 2 'Tem lacrada, com rtAistro do Ministério da 

responsawei, datas de fabricação e 

' .:dade, indicações e precauções de uso, 

7.ão 7 informações. 11007 4 

ci barra, embalagem com 5 unidades de 200g o n, (0 

,corto uso, original do fabricante, com 

do Ministério da Saude, químico 

indicação de uso, composição, data de 

:.cação e de validade e informações do 

estampado na embalagem. (1408) 

Preço Total: 

Solicitante: JEAN CARLOS SILVA GOMES 

Deodepcns, !Jia.d de 2020. 

O 



AI\ LAO 1 

L JUSTIFICATIVA: 
1.1 Justifica-se a aquisição dos itens solicitados neste Termo de referência, tendo em vista das necessidades do 
referido material de forma preventiva devido a rápida expansão do vírus COVID -19 em escala mundial, assim 
protegendo as famílias mais carentes do município. 
Os materiais compõem ao kit de higiene dos projetos emergenciais apresentados a Defensoria Pública e ao 
Ministério Público a partir do ofício n° 97/2020/GABIP, encaminhado pelo Município de Deodápolis/MS, 
tratando-se de pedido de providências - Recurso (COVID-19), onde obteve um retorno satisfatório apresentados 
nas fls.16/18/20 e 22 do processo n° 0000258-06.2020.8.12.0032, em que ambas instituições manifestaram-se 
favoráveis. 
O Governo Federal devido ao enfrentamento de uma doença com disseminação avançada, sem remédio ou cura 
testado cientificamente e taxa de letalidade, sancionou a Lei n° 13.979/2020, bem como alterasse a própria via 
Medida Provisória n° 926/2020. 
A Lei N° 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019. 
Já medida provisória n° 926, de 20 de Março de 2020, altera a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 
dispor sobre procedimentos para aquisição de bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus. 
O município de Deodápolis-MS vem adotando medidas de contenção para que não haja sobrecarga do sistema 
de saúde, assim manter o controle da situação, portanto necessitamos adquirir o mais breve os materiais que 

"mpõem o "kit higiênico" para mitigar a propagação e contagio do Covid 19 nas famílias em situação de 
innerabilidade social cadastradas nos programas sociais. 

1.2 Os materiais de consumo higiênico são fundamentais, eis que beneficiam o asseio pessoal e o da casa, 
eliminando o vírus, impedindo, assim, a sua propagação, prevenindo e protegendo as famílias mais carentes, que 
tendem a ser as mais atingidas em uma situação de crise na saúde. 
1.3 Diante das condições acima apresentadas torna-se necessário a aquisição de material de consumo, visando o 
fornecimento dos itens, citado neste temio. 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes da referida aquisição estão previstas no orçamento do Fundo Municipal de Saúde. 
Despesa 125. Elemento de Despesa: 33.90.32.00.00. Projeto atividade: 1106 — Enfrentamento da emergência 
Covid 19. Fonte de Recursos: 0002. 
3. DAS PENALIDADES: 

3.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a defesa prévia, a CONTRATADA ficará sujeita às 
penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
4. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
4.1. A licitante vencedora deve apresentar ao órgão competente da Secretaria Municipal de Saúde nota 

cal/fatura Emitido em nome de FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DEODAPOLIS -MS, inscrita no CNPJ 
W12.270.817/0001-69, discriminada com a quantificação e especificação dos materiais, o preço unitário e total, 
conter no campo com "descrição" as seguintes menções: o n° da Autorização de fornecimento, processo n°, 
Pregão/modalidade n°., conforme autorização de fornecimento, em 2 (duas) vias, para liquidação e pagamento da 
despesa, acompanhada das certidões exigidas na forma da lei. 
4.2. Certificação (ateste) referente ao quantitativo e conformidade do material recebido, sob a responsabilidade 
do setor responsável pela fiscalização. 
4.3. É vedada a antecipação de pagamento. 
4.4. Salvo disposição expressa no instrumento contratual ou no termo de referência, o pagamento ocorrerá no 
prazo de até 30 (trinta) dias, mediante ordem bancária em nome da CON [RATADA a ser creditada em conta 
corrente (artigo 40, inciso XIV, alínea "a", da Lei 8.666/93) na instituição por ela indicada - Banco Agência 

Conta Corrente n°. 
5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

5.1. A vigência será de 30 dias.. 
6. DO PRAZO DE ENIREGA 

6.1. O material deverá ser entregue no prazo de até 5 dias após o recebimento da Autorização de fornecimento. 
7. DO LOCAL DE ENTREGA: 

7.1 - A licitante vencedora deverá entregar os materiais solicitados através da autorização de fornecimento, na 
Central de Almoxarifado da saúde, o objeto deste certame no prazo de até 5 (quinze) dias, contados do 
recebimento da autorização, juntamente com a autorização de fornecimento e acompanhada das certidões 
exigidas na forma da lei. As entregas deverão ser realizadas de segunda a sexta-feira, em horários compreendidos 
entre 07h as 11h e 13h as 17h (horário do MS), na Av. Francisco Alves da silva, Paço municipal, 2° andar, N° 
443, CEP 79.790-000, Deodápolis/MS. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Mato Grosso do Su! 

Oficio n° 097/20201GABIP 

A Sua Excelência o Senhor 

Mario Cesar Mansano 

Juiz de Direito 

DeodápolisíMS. 08 de abril de 2020. 

fls. 1 

VALIMR LUIZ SARTOR, Prefeito do Município de Deodápolis, com elevada estima e 

respeito a Vossa Excelência, serve-se do presente oficio para prestar informações e requerer, 

nos termos a seguir expostos: 

Considerando que a classificação da situação mundial do Novo Coronavirus como pandemia 

significa o risco potencial de a doença infecciosa atitwir a ?natação mundial de forma 

simultânea, não se 1,inLz,r,dri a loce.s q.e j eul'!,atri if.icados como de ransmissão 

interna, bem corno :Iiane da Lei Federal ;3.979 de 6 dv fevereiro de 2020 e o Decreto 

Normativo Estadual n'15.391 de 16 de Janeiro de 2020. 

Além disso, houve a dcclaraçLio ua OMS (Organizaçâo Mundial de Saúde) expeutoa no dia 11 

de março de 2.02C, acerca ua decretação do estado de meru 'ia numdiai, diante do alto 

nível de contaminação do INKivo Coronavtrus C6V1D- i 9 e diversas recomendações expedidas 

pelo IvÍinistério da &URU; do Bi asil. 

Ocorre que, no nosso 

vulnerabilidade qu • nece 

sua vez, não consegue atender t 

recessão econômica vivenciada, 

há diversas famílias vivendo e 

ndimento e atençao peia i:nistraçã( 

s anseios que a população necessita, diante ch 

condições de 

e, por 

rástica 

Diante da situação vi enciadapelas famílias que sobtek 'vem em vulnerabilidade, em especial 

aquelas que se encontram inscrita nos programas sociais. que apcaas conseguem ti-tensamente 

com o ganho sobreviverem, há urna preocupação coai a m. de prevenção do contágio e : 

COMenÇãO da propagação de infecção virai telaiivxaoCorowi\ COVID-19. 

S ' Jean 
_ tafto MuOCIPO,

S-3'1%cstart,9 /351"

Av, Francisco Alves da Silva n-443 Centro. 

=Une: (67; !9 

Site: WVAV 

ekr2L"---1[ 
ir=1 4r .



PR FEL . MUNICIPAL I)E )EODÁPOLIS 
Mato Grosso do Sul 

fls 2 

Não apenas isso, devemos lios atentar aos pr0fi55i0n4is que sua profissão nào conseguem 

estar em isolamento sozW, como o caso da Policia Civil„ ícia Militar. Defesa Civil e 

demais servidores púl,iie-os 

Por essa razão, o Municipio pugna pela colaboração do Poder Judiciário, Defensoria Pública e 

Ministério Público, a fim e arrecadar recursos para cletiwa o projeto emergencia destinado às 

famílias em situação de taatidade socai e ainda a e., teasão projeto de eonieeções de 

máscaias para atende; rc ssiu:ars que não -poOtna Uai' eia isolti -to (Policia Civil, Polícia 

Militar, Defesa Civis e deinin nidores públicos municipas.), 

todos os dias. Segue os projetos em anexos. 

postos aos riscos de contágio 

Posto isso, requer a Vossas ‘..zeelt"Iik.-,ias que. informe a ia coop,eração e ovaiores 

que poderão ser disponibi dcíos aiim de adequação do_ ;:irojeto:., caso necessaí jú.. com as 

devidas comunicações. 

Sem mais para o tromente_ limitado ao exposto, nos colocamos à disposição para maiores 

esclarecimentos, renovando os protestos de estima e consideraçao_ 

Yaidir 

Prefdlo 

Frapcisc, Mies da Sly:i - Centro. 
Eone: (67) 3448-1). 

Site: dovvi.cie.")da>"1"IF 



PRE.2 MUT 'TICIPAL IIi ODÁPOLIS 
Mato Grosso do Sul 

PROJETO IENIERGENCIAL DESTINA 

supuAf.j. X., DE vuLNERAIIIIMAV...: 

Objetivo: Atender 2.2dastradas nos programas se: ias para prevenção ao 

contágio e contenção, t pron:znção de infecção ifira reativa ao Coronavírus - 

COVID-19, coi ius »n I cI a pr.nleíra st.r.co 

administração .páb'.',.ca o kit 

fraração• Dois atese.). 

peia 

Forma de eontemplaçã família receberá máscaras a k de bigien• çio 

mês. 

Total de Famílias C:) .:1.1. trAi,t,,: .100 inkidam,?,nte. 

NU.: de obra: Confec c., d. ,,t; máscaras será por coilirananda do Poder EN mtivo, 

através da Secretaria de Assistène,ia SociaL 

Itens do Kit de . ei t i 

(cinco) unidades de saL'..c. 

- Paeot,.. corn (i5 

Av. Frn d.;', r..2ntro. 

Fone: (67) 344 . 

fls. 3 



PRIPir 

ORÇAMENTO CO 

)DÁPOJI 
Ma r; 50 (r) 

o DO PRO IFTO_DE ("TfY,';, r) DE 

Insumos para confecções de 35 i trinta e 

MateÁais; 

TNT - 1M x 1,40 M 

Elástico 13,30M 

Arame fino Gaivant 

Linha para Costura 5t;Iv. 

Custos. 

TNT - 1M x 1,40 M RS 3,00 

Elástico 13,30M = RS 13,57 

Arame fino Galvanizado i2... vi = RS 2,S0 

Linha para Costura 30M -= RS 0,08 

TOTAL = R$ 19,15 (Coni'eceão de 35 máscaras). 

CUSTO POR MÁSCARA RS 0,54 

Capacidade diária de krodução 350 (trezenta e eine! !,14 ) ;!._l ettras, 

Custo para a Produção 15.000 (quinze mil) nuiscarl . a quantia de RS 
8.100,90 (oito mil 

Para destinação ao pú itteriortnewe exposto, com extensão aos servidores 
públicos municipais, policia civil, policia militar e defesa 

ORÇAMENTO COMTP ET( DO PROJETO -- jSIT ::,NIZAÇÃO P.A RA.
02 MESES 

Materiais: 

Áty:1 ''.. 3rlitária 2400 L 

Sabão em Pedra 800 pac... t.e--4 (,5 unidades em cada) 

Ce;:to' 

Ágca Sanitária 24(jC 

Valor :À11ário RS 2,00 " 

Av. Fra isee. P.;!ves eu C2rato. 



PR&ti 

Sabão em Pedra 800 pacotes (5 

Valor Unitário RS 5,99 

TUTA = 

Vhr Ir Kit = RS 11 99 

03 águas sanitárias O 

Destinação para as —uni 

rJNICpAL 
Maio Grosso Ç40 Su! 

4.792,00 

ODÁPOW.9 

1 pacote com 05 em cada. 

nerabil dade, 

Francsco Alves t1 S i ,entra. 
Fone: (67) 

Site: www.deoclap ov br 

fls. 5 
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MUNICÍPIO DE DEODAPOUS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Procuradoria Jurídica 

fls. 10 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO PA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE DEODÁPOLIS - MATO G1OSSO DO SUL 

Autos n.° 0000258-06.2020.8.12.0032 

MUNICI.Pr.0 DE DEODÁTOITS, )',..ssoa jurídica de direito 

público, já qualificada nos autos, por sua procuradora signatária (procuração em 

anexo), vem respeitosamente apresentar as informações solicitadas no despacho de p. 

07, sendo as que seguem: 

Resposta ao quesito "b", segando informação das Secretarias 

Municipais a quant.cla de r ilitares benefic;ados ser:ity "I 5 (quinze) policiais militares 

e 08 (oito) policiais civis, sendo que será fornecido 02 (duas) máscaras mensais. 

Os servidores municipais, segundo :nfortnações das Secretarias 

Municipais para o fornecimento das máscaras se discriminam em 34 (trinta e quatro) 

da Secretaria Municipal de Obras; Infraestrutura, Prodi.tcã-si e Meio Ambiente; Em 145 

(cento e quarenta e cirte?! a. Secretaria, Mirni-ipal de Educação; Em 07 (sete) da 

Secrera:i=.--: Municipal de Esportes; Cultura e Turismo; Em 31 (trinta e um) da Secretaria 

Municipal de Assistência Socia): Em 63 (sessenta e três os ',,er-vidores que luborarn no 

paço Municipal- sede: Fro 180 (cento e eitenta) da Secietwia Municipal dc Saúde, que 

será incluído o fornecimento de mais 03 (três) máscaras; itie será d.e.stinada aos seuc 

familiares, tendo em vi ra o contato direto. 

Res.rxista ac quesito "a", ressalvada:.-, :;',s pessoas anteriormente 

expostas, as famílias beneciadas com máscaras e kifbiçiene serão as já iri, critas nos 

Av. Francisr:r Alves da Silva, no 443 - Centro - Deodápolis MS - Fone (67) 3448-1925. 
preyr:uradorla9de2clapolis.!r.5 V



MUNIet,I0 DE DFODÁPr' 
ESTADC r).;,,E MATO GROSS3 

Procuradoria Jurídica 

TII

4-,;•~0 

programas sociais (bolsa família e vale renda), sendo c et 3! de pessoas assistidas no 

programa bolsa família_ 1756 (556 famílias) e 253 pesseas..assistidas no programa Valg 

Renda (80 farn lias). 

Resposta ao quesito "c", conform.e exposto será entregue duas 

r més 'vk,je e r itares,, bem como as famílias inscritas nos 

programas sociais, ecriferme a numeração anteri=nente exposta, siml-_,eli2a uma 

necessidade mínima de fabricação de 6.728 (seis mil, .;:ete::entos e vinte e oito) máscaras 

por mês, entr-ta:lic, ara sc. estrdfí par nc, 11- ,nimo 2,5 meses, havendo 

entrega de materid durante todo o período. 

A y,ue para a. entrega será feito relatório com o 

nomCPF e enderecn do recebedor e assinatura para comprovar o recebirm.ento„ o 

qual será_posteri.ormerite_ untado ao .p cedimerJo. 

Re :o. , t queslya .1.1 4. 9, Conta Corrente .20009-3, 

Titularidade Município de Deodápolis, CN1).j 03.903.176/ ai01-41. 

Termos em que, pede deferimento. 

- 

i G a ler •Nf.artins• 

OÁBA, 3 19.120 

Av. Francisco Alves da Silva, o° 443 - Centro - Deodapolis - MS Fone (67)3448-1925. 

11 



No* 
Poder Judiciário do Estado de Mato 

Grosso do Sul 
Comarca de Deodápolis 

Vara Única 

Processo n° 0)3?255- 5.?C20.8 12 0032 
Classe: Pedido de Providências - Recurso (COVID-19) 
Requerente:Prefeitu Luhic:_val ae 
Tipo Completo da Parte Passiva Principal « Informação 
indisponível d3 Poe P:" ..a Principal « 

Informação indisponível >> 

SENW"4:NÇA 

Trata-se de pedido de providência instaurado a 

partir do Ofício 97/2020/GABII., ,:ilcaminhado pelo 

Município de Deodápolis/MS, ri qual é apresentado dois 

projetos emergenciais, tendo em vista a Pandemia do Novo 

Coronavírus. 

Os dois projetos apresentados são (a) kit 

higienização, con udo trâs uniedes de água sanitária e um 

pacote com cinco hrr.,:es de sabão, a ser destinaoo a 

famílias em vulnerabilidade social; e (b) distribuição de 

máscaras para famílias em w,,, nerabilidade social e aos 

servidores públicos municipais, Policia Civil, Polícia 

Militar e Defesa Civil. 

A D tensoria Pública manifestou-se 

favoravelmente às +ris 1 6/18. 

O Ministério Público manifestou-se 

favoravelmente às fls.20/22. 

Pois :cr;-.T . 

Como se 3aoe, o mundo p ua por uma pandemia 

relacionada ao novo CORONAVíRUS, conforme declaração da 

Organização de Saúde - OMS, em 11 de março de 2020, sendo 

que no Brasil já foi feita a 'Declaração de Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN, veiculada 

pela Portaria n° 188/GM/MS, em 04 de fevereiro de 2020. 

No Estado de Mato Crosnc: do Sul, por meio do 

Modelo 990123718- Endereço. Sv. Francisco Alves da Silva, sin', (87) 3448-1110 Fax: (67) 
3448-1477, Centro - CEP i'9790-000, Fone: (67) 3448-1114, Oeodapol:s-MS - E. mai!: 

deolv@ftrsjus.br 

fls24 

CJIL:3 

çá" 

CO



fls. 

Poder Judicusw do Estado de Mato 
Ciro:3s° cio Sul 

Comarca de Deodápolis 
Vara Única 

Decreto n° 15396, ct,: 19/03/2020, foi declarado situação de 
emergência en. 1-í Icen-E, :rtle iosas 
Virais - CO1ID-1? tem como 

prevenção a sereit, adotaLlas ,Ao Lérlá_tOrio su..,_-ato-
grossense, do quc. . 

Art. 5
0
 Determin,Á se c fechamento de todos os 

parques públicos e centros esportivos de 

t:tu_7 1-:drio!..9 do Estado d M to GYoss) do 

Art. 6" cioção, por toda a 

população, das medidas de prevenção emitidas 

pe2,.; 5' io da ,Saúde s ruIu Secretaria de 

Estado de Saúde ES/MS), para evitar a 

proli ação do vírus, especialmente no que diz 

respeito à aqlomerJção de pessoas e à redução 

d() soci3i e ou . .-n_p i !?amenEo de 

itens pPssoais, tais como, oces, bombas de 

tererá r,_srcuil2 e 

Logo, e possivel a esse juizo, dado a situação 

emergencial, liberar valore rrpvenientes do cumorimento de 

pena de prestação pe:::uniária, transação penal e suspensão 

condicional do proeso nas acões criminais em favor de 

ações que tendev e irr.inuir a propauaçj,J 2 =prit _i_o do 

novo coronavírus. 

Os cio :iue aprese.r.tad.os pule Município de 

Deodápolis/MS são nesse sentido, isto é, diminuir a 

propagação e o conádio do novo Coronavirus - Covid 19, 

beneficiando servidores públicos e os militares, que não 

podem parar de. 9, as famílias m3ir na. entc , que 

tendem a ser as mais atingidas em uma situação de crise na 

saúde. 

Os kii:s os higienização são Juidamentais, eis 

que beneficiam o asseio pessoal e o da casa, eliminando o 

vírus, impedindo, assm, a sua propagação. 

Ao no-)e reJ:omE:ndaa.s ilo Min steric 

da Saúde, até onde r,e. tem ccnhecimente el enu fcic

Modelo 990123718- Enclurv;e: i.Francisco A.Ivrs da Silva, sin', (87) 3448-1110 Fax: (67) 
3448-1477, Centro - CEP 79790-000, Fone: (67) 3448-1110, Deodapoiis-MS - E-mail: 

deo-lvP.fjrnsi.jus.br 
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reduzir a propagacã da doença. 

Nesse m(- nto, destê-co 7J.arcela da rnanifestaçà

da Defensoria Públ i -

Ao que cudo indica, o distanciamento social e a 

implementação de aiãas de proteção individual 

(uso de máscara, higiene pessoal, etc. . . ) , tem 

s: do ." 77 4.mentaiF paa r,ue haja a (1 -)Tte (Ta" o da 

prol taçAo do virus. 

Nesse aspecto, as medidas elencadas no projeto 

oc pe7L) Taccip d Peodápol is se 

adequam as dadas pelo Ministério da 

Saúde ezr suas coYetivas diárias e pela OMS. 

O . 7. f , j') SP 

mostra r:9zoáve/ considerand-e) o grande número ' 

profiss__-:a 4 (a -Juar s o =bate à pandemia) 

e de r cfe ha i a prida que serão 

beneric:_acos . Ao .toao prete -se fornecer 

15.000 másl.i.cas kits de higiene num 

período de 2,5 mes , 

Em ra2.=. o so o cnsiderJ,rdo o a uçoo de 

excepcici„ dade qu vi iainos, a Defensoria 

Pública mani_testa-se favorável a liberação de 

verh , d2,3 E2. 25 1 , e; .'lcuniárias, para 

a implementação projeto apresentado pelo 

Munic r)io 

Ressr_ 

apresenrar 

comprovco 

, no crtar,to, Jun e »!..7r±.: c deverl 

sua prestação de contas e 

e fe-JÁ va -equ das máscaras 

a 

kit , in00v0du21i=do os :t-=nef iciarios , em 

prazo 

Aqui, ainda, trago excerto co parecer do 

Ministério Público (fls.20/22): 

Analisar...4o detidamente os J,utrTs, sem de_LJga.s, 

Modelo 990123718 - dE; 3448-1110 Fax: ;81‘7 
3448-1477, Cent-o - CEP Fone: (67) 3448-1 1 - 
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e corroborando in -ceqralmente com os argumentos 
2ela P. 

Deodápoj- /MS às f 1P/11 e pela Defer. 
Pública ve-1,:_l.ca-se que o Projeto 
Eme - 2M Si 

de Vulnerabilidade Social GOMPISLd deferiut o. 

L. .1 

De r!-- mais. d:ve ser oh3era -lo (-rue - 

Aruniolpa_i e cs CieMdJ.S urQã0J; 

público: :uncionar, porém, e 

certo que a exposição dos servidores e dos 

po2:- ,F ;vi e ,Ieffarda maiores 

cuidados, moc!= qual o projeto deve sec 

implementado. 

eei sta-

se ao deferimento de projeto 

custe,pd, J. eias (_- 31 ados na sub conte 

jujj. r,riun,:fns de recuni , 

condlc ia (2.2 c-Jnras presta 

pormenorizada CE: rias. 

Quantc -=0 primeírn nrceto, c "do kir :- _. : ̀ - . 2 . • 

higienização", :.-.Je 1cid,-...s -=  E, 1 IllY(_ :3 ag":_ , u 

sanitária e 01 pac:i_.- contendo =c:, unidades de sabão. a:.. - 

mês, serão as famíLias inscritas nos programas sociol.,: c , 
(bolsa família . : i_?. rer.::1d) , te  ,r '; ', ..5:3;s2

(556 famílias + ,JO .:ranil:_as). 

O projeto terá d._-.-ração de dois meses e meio, 

logo, serão - 1 .59c kis.

va_ 

+ R$ 5,991. 

1,99 [(R$ 2,02X3; 

Desta fo=a, pana projeto "kit higienização" 

será necessário o de R$ 19.064,10. 

beneficiará militare i 50 ciais 

Modelo 990123718- : ntkiers; Alvés do SihiL • 57 3448-111C 
3448-1477, Centro - CEP 7Ï:è7':!)-000, Fone: (67) 3448-11"»6, d - 



Poder Juk_ 

km.lá 

Vara , Aica 

4.0 

serão ainda, entre os servido.,:es municipais, beneficiados 
34 da 3ecr9tF.- ce 

Produção e Meio AmJ-..ente, 145 da F,2cretariá Municipal ác 

Educação, 07 da Seci-La.—La Muni-ipa_, cie Esportes, Cultur,s. 

Turismo, 31 oL - 3 SucIal, 

63 servidores que i_aboram no paço municipal - sede, 180 da 

Secretaria Municipal de que será incluído o 

fornecimento de mais 03 (trê : náscaras, que será destinada 

aos seus familia , - -(-1do err vista -) c:ntarndicnto 

Serão, s L3 

receberão duas máscaras ao 

máscaras, ao c dc e 2 

destinadas aos tarnália. -

Municipal de Saúde, logo, 

militares, serão destinadas 

lotes e 

mês, o que 

.7; rvidores 

mês, aos 

_HE máscaras. 

militares que 

Eotaliza 966 

159 máscaras 

da Secretara 

servidores e 

Por sua vez, serão, ainda, beneficiadas 201'.9 

(1.756 + 253) besso- Jrc is (bolsa familia e 

vale renda), o 1 0,,endc em canta y: :c o cistr íduc 

duas por mês, to-caliz.:-. ! .01'd mascaras ao mas. 

Assim sendo, ao ms, serão distribuídas 5.1E4 

máscaras, o que, -.orP:) em vista o período do programa, isto 

é, dois mese::. 12.q15 

Desta forma, para o "projeto máscaras" deve aec 

liberado R$ t ) 

R$8.100,00/13,00 ; 

Assim sendo, o total a ser liberado para os 

projetos será '17:- = ;'H.)35,5C 12.$ 19.0 ,10 

Registre . oportuno, que em caso de 

comprovação de erro material nc›s cei.cuJoc acima ou por 

ampliação do prciet-J, válor‘,s a zsera. :_beracios poderão 

ser revistos. 

Isso posto, defiro, nos termos acima, o pedido 

do Município c:je E'eodapols/MS, devido então Sr 

liberado, com urqên-Jía, ao requererte, por meio de alvará 

Modelo 990123718- :;1; 3443-1110 1.; 
3448-1477, Cenrc • Foãe: - 
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de levantament.:,, a conta iiàdicada à f. iJ, quantia ,H).(-

R$ Z(S.:: )0 

o ba Loolp AO brazo de cO ( 

deverá apresei , o omp r 
da efetiva en-,:r j sáscarao e kir,s, oouo--yldualizando os 

beneficiários, sendo que, o Jalor liberado não seja 

totalmente utilizal;), deve , no mesmo prazo, realizar a 

devolução dos va' -' ra mesna s_:bcnnté., a nsos s —alores 

foram retiracics. 

Intimew-se o reauerente, 

a Defensoria 

Cumpra-e,  com urgência.

Uu l: ,lata 

(05

Min: 

O 55. i - TL' 

C4-tE.at ilanse,/to 
-tiz de O'reitc 

doia Públicc. 

t : 

Modelo 990123718- Ender,v :1, lzvancis:;,::% A lve!,, da Sliva, 3448-111Ç 
3448-1477, Centro - CEP -i• Tr f:).-.000, Fone: (6'0 3448-111e, - 
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TRIBUNAL  DE JtjSTkA
Portal Poder it..;(#. 
MATO GROSSO DU,

TMf Dr f.., F,.s..!-Ão fl t,enNITA ÚNICA 

Detalhes da Guia de Levantamento 

SubConta 

N° SubConta: 
N° Processo: 
Juros ao Mês: 
Natureza da Causa: 

Partes 

Requerente: 
Adv. Requerente 
Requerido: 
Adv. Requerido: 

Comarc:6: DEODÁPOLIS 
0000007-85.2020 E.12.0032 Vara: 
0,50 
Pedido de Prov:Sy-....-,;, . 

UNICA CIVEL E CRIMINAL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO DO SUL 
NÃO CON:3"":. 
TRIBUNM.. W JUSTiÇA DE MATO GROSSO DO SUL 

CC:M.;"rf• 

Guia de Levantamento - Digital 

Código: 
Data Expedição: 
Histórico de Lançamento: 
Valor: 
Beneficiário: 
Procurador: 
Pessoa autorizada receber: 
Forma de Pagamento: 

Etapas 

Emissão 

Data: 14/04/2020 18:26 

TED 

Favorecido: 
CPF/CNPJ: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 
Cidade/UF: 

1,4/J4/2C 
COVID-19 

r'!"= EODAPOLIS 

1:5E.3DAPOLIS 
TED 

CNPJ: 03.979.663/0001-98 
OAB: 000000/OAB-MS 
CN1P.i: 03.979 663/0001-98 

000000/OAB-MS 

CNP.3- n3.9033.175/Ori01 1 
CP r• r41.802 941.5,T' 

CH 0'2.993.17 13C(11. 4.1 
Situaçãn. Emitido 

Usuárie Er_s.NEIA APARECIDA MAP.TINS MAGNO (ednela.aparecida, Secretário da Direção do 
Fore 

iiEO)APOLIS 
03.9C3..11Wn21 
00": BANCO DO '2.RASIL S.A. 
2024 
20009-3 - CNit:3 
DEODAI-IX iS 

Assinaturas Digitais 

Nenhuma assinatura encontra u- 

n-ente Pessoa Juridica 

fls. 

c 
c 

, 



L IADO DO MATO GROSSO DO SUL 4a
PREFEITURA MUNICIPAL DEODAPOLIS 

COLETA Nr.: 211/2020 

Data: 08/05/2020 

CNPJ: 03.903.176/0001-41 

AV. DON PEDRO II 

C.E.P.: 79790-000 - Deodápolis - MS 

Telefone: 6734481925 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Folha: 1/1 

DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

Fornecedor: g .Q ."0 1/410C-L l •-' 

Endereço: 

Cidade 

cçlz pssip,"2,1 ,,Afs2A"vw,cdo 45,9 
ãu,c10.1/0 10- 0-ão da- SJAk N 9°)09 

Código: O 

Telefone: 34 di 6 { 5Sz( 
Fax: 

Banco: 

Agência: 2 e 
Conta Corrente: 13505-21 

Condições de Pagamento: 

Validade da Proposta: 

Local de Entrega: 

Objeto da Coleta de Preço: 

Observações: 

ATÉ 30 DIAS APÓS EMISSÃO DA NF 

60 DIAS 

Prazo de Entrega: CONFORME AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Vencimento da Coleta: 08/07/2020 

AQUISIÇÃO DEMATERIATS PARA O-PROJETOXITDEHIGIENIZAÇÃO DESTINADO AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL CADASTRADAS 
NOS PROGRAMAS SOCIAIS PARA AÇÕES DE RESPOSTA AO ENFRENTAMENTO PREVENTIVO DA PROPAGAÇÃO E CONTAGIO DO COVID 19 EM PARCERIA COM 
O MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA. 

Item Especificação I Unid Marca Quantidade 

1 Água sanitária, com no mínimo 2° teor de cloro ativo, embalagem em frasco de 1000 ml, 
pronto uso, embalagem lacrada, com registro do Ministério da Saúde, químico 
responsável, datas de fabricação e de validade, indicações e precauções de uso, 
composição e informações. (10074) 

2 Sabão em barra, embalagem com 5 unidades de 200g cada, pronto uso, original do 
fabricante, com registro do Ministério da Saúde, químico responsável, indicação de uso, 
composição, data de fabricação e de validade e informações do fabricante estampado na 
embalagem. (1408) 

Deodápolis, 8 de Maio de 2020. Inscr. no Cad, do ICMS 

28.437.728-7 
BONANÇA COMERCIO DE AUMENTOS LTDA 

Av Deodato Leonardo da Silva, 909 
Centro Cep 79 790-000 

CAIPJ 10 0012/Aritt., 

DEODAPOLIS MS z -

es

UN  

UN 

Preço Total 

2.400,00  02. ,  

800,00 

1 

, ff 

Preço Unitário 

Total Geral • 1 IQ )-/32,00 



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DEODAPOLIS 

COLETA Nr.: 211/2020 

CNPJ: 03.903.176/0001-41 

AV. DON PEDRO II 

C.E.P.: 79790-000 - Deodápolis - MS 

Telefone: 6734481925 

Data: 08/05/2020 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Folha: 1/1 

DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

Fornecedor: 

Endereço: 

Cidade 

Código: O Banco: 

Agência: 

Telefone: Conta Corrente: 

Fax: 

Condições de Pagamento: 

Validade da Proposta: 

Local de Entrega: 

Objeto da Coleta de Preço: 

Observações: 

ATÉ 30 DIAS APÓS EMISSÃO DA NF 

60 DIAS 

Prazo de Entrega: CONFORME AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Vencimento da Coleta: 08/07/2020 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O PROJETO KIT DE HIGIENIZAÇÃO DESTINADO AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL CADASTRADAS 
NOS PROGRAMAS SOCIAIS PARA AÇÕES DE RESPOSTA AO ENFRENTAMENTO PREVENTIVO DA PROPAGAÇÃO E CONTAGIO DO COVID 19 EM PARCERIA COM 
O MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA. 

Item 1 Especificação 1 Unid 1 Marca 1 Quantidade 

1 Água sanitária, com no mínimo 2° teor de cloro ativo, embalagem em frasco de 1000 ml, UN 
pronto uso, embalagem lacrada, com registro do Ministério da Saúde, químico 
responsável, datas de fabricação e de validade, indicações e precauções de uso, 
composição e informações. (10074) 

2 Sabão em barra, embalagem com 5 unidades de 200g cada, pronto uso, original do UN 
fabricante, com registro do Ministério da Saúde, químico responsável, indicação de uso, 
composição, data de fabricação e de validade e informações do fabricante estampado na 
embalagem. (1408) 

Deodápolis, 8 de Maio de 2020. 

5.2z 

1 
2 4"

n. 8O0,   alrir 

Preço Unitário Pre o Total 

Total Geral • 

B. A. MARQUES & CIA - LTDA 

15.310.799/0001-90 
RUA BARNABE FRANCISCO DA SILVA, 325 
B. ITAPOÁ - CEP 79740-000 - IVINHEMA/MS 

,sz8 013 



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DEODAPOLIS 

CNPJ: 03.903.176/0001-41 
AV. DON PEDRO II 

F P. - 9790-000 Deodapotis - MS 

Telefone: 6734481925 

IbETA Nr.: 21112020 

Data: 0810512020 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

" 1"3 DE CCN..TA:ÃO DE PRECO DE MATERIAIS EfOU SERVIÇOS 

Forne..:eckw: Cc,31 ; - 74-45 LT-PêI 

Endereço: riV c> ;714 C )5 1;;) /A R 43:5-  '.çe 

Cidade 
9"±‘ s" 

Valtd:-.de da Proposta: 

Local de Entrega: 

Observações: 

9(".S EMIÇ r 
fO ni,As 

rg, r: 7". 3-5- rn qr 
r - ' 

MIWS; .E.FZ:0 PUBLICO E DEFENSORIA PUBLICA 

Folha: 1/1 

Banco: 

Agência: 

Conta Corrente: 

w4-€,Rw cowroRmE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Vencimento da Coleta: 08/07/2020 

r.:F.5.TiMMX) A L AS EM SrtliAÇÃO, DE Vol!LNERACILIDADE SOCIAL CADASTRADAS 
!CA PROFAGAÇÃJ,E (.,•:)KTAGIO 00 COVID 19 EM PARCERIA COM 

''t , t,1 fier--ão 

Z".•Cr: Zi:r•e) 'n ;.r ': em tra3c,r, cle 1000 ml 
•.,•,:, 1 •t:g1tr0 uo wirmsterto oa sacie, guimico 

r-F,.".•nr e d alidado, indicações e precauções de uso, 
•,.:,:yrposiçáo e informações, (10074) 

Satiki em barra, embalagem. :-Am 5 unidades da 200g cada, pronto uso, original do UM 
fatricrnie, com resfiistro do Ministério da Saúde, químico responsável, indicação de uso, 
f:nrnrii-rjen, detsre fabricaçãc e de validade e informações do fabricante estampado na 
embalagem. (1408) 

Warca 

c 

UM; C 

• niantidale 

2.400,00 

800,00 

Preço Total 

C)ei 

9 .i .,2.0C2 

1",.0..sl Geral • 

Deodárx-i's, 8 de Man de 2020. 

j 
Vic 

're8 CIE Aiinientei Ltcia 

NPJ 
18.201.84610001-55 



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL Página: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DEODAPOLIS 
C. ,-.1etas de Pr3rAs (Geral) (Paríodo de 08/05/2020 a 08/07/2020) 

Quantidade Preç ri Preço Total Venceu 

1408 Sabão em barra embala2em com 5 unidades de 200q cada, pr 

211120%n 08/05/2020 08/07/2020 2 MACAUBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - (5867) UNIC 800,000 3,9900 3.192,00 Sim *** 

2 11'2.1)20 08/05/2020 08/07/2020 2 B.A. MARQUES & CIA LTDA - (8529) UNIC 800,000 7,5400 6.032,00 Não 

08/05i;tr -1/2020 BONANCA COMERCIO DV: ALIMENTOS LTDA - (13032) YPE 800 000 7,5900 6.072,00 Não 

P.-aço Médio --> 6,3733 5.098,64 

IVIgeri;31: 10074 - Água sanitária, 1 LT com no mínimo 2° teor de cloro ativo 

211/2020 08/05/2020 08/07/2020 1 MACAUBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - (5867) BIOKRISS 2.400,000 1,9800 4.752,00 Sim *** 

211/2020 08/05/2020 08/07/2020 1 BONANCA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - (13032) PEQUI 2.400,000 2,6500 6.360,00 Não 

211/2020 08/05/2020 08/07/2020 1 B.A. MARQUES & CIA LTDA - (8529) CANDURA 2.400,000 3,5400 8.496,00 Não 

Preço Médio --> 2,7233 6.535,92 
Total Preço Médio --> 11.634,56 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Mato Grosso do Sul 

CONTROLADORIA 

CERTIFICADO DO CONTROLE INTERNO 
CERTIFICADO DE AUDITORIA. 

Processo de Compras 
Solicitação de Serviço de Materiais e/ou Execução de Obras/Serviços n. 725/2020 
Órgão: Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de materiais para o projeto Kit de Higienização. 

Lm Analise processual constatou-se a regularidade do procedimento até o 
presente momento. 

A unidade Administrativa requisitante definiu o objeto do certame de forma 
precisa, suficiente e clara. 

A solicitação traz de forma detalhada os produtos a serem adquiridos. 
Trata-se de aquisição emergencial para atender a população em situação de 

vulnerabilidade nesse momento de pandemia. O presente procedimento observou 
requisitos trazidos na Lei Federal 13.979, 06 de Fevereiro de 2020. 

A dispensa encontrar-se amparo na citada Lei acima, bem como o objeto de 
aquisição é para enfrentamento à pandemia, nas medidas de higienização buscando 
prevenir e conter a propagação do vírus covid-19. 

O Preço foi realizado com base nas cotações, tendo observado os critérios 
estabelecidos, em regulamento Municipal especifico decreto n° 004 de 2019, e na 
legislação pertinente ao assunto. 

Assim o Controle Interno emite Certificado de Auditoria com a finalidade de 
atestar a legalidade dos atos, consistindo em verificação dos atos realizados dentro do 
processo que nos foi remetido. 

A certificação inicial de auditoria não isenta o processo de posterior conferência 
e emissão de Parecer do Controle Interno. O presente Certificado de Auditoria 
comprova o conhecimento e acompanhamento do procedimento na fase em que se 
encontra. 

Deodápolis/MS, 14 de Maio de 2020. 

Pa m ela Nunes Nieácio 
Auditora de Controle 

Av. Francisco Alves da Silva n-443 Centro. 
Fone: (67) 3448-1925 

Site: www.deodapolis.ms.gov.br 
controleinterno@deodapolis.gov.ms.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 

Mato Grosso do Sul GESTÃO 2017-2020 

"Gestão Compartilhada" 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Ao Sr. Valdir Luiz Sartor 

Prefeito Municipal 

Solicitação de Modalidade e Julgamento de Licitação 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Carta Convite  até R$ 330.000,00 

Tomada de Preços   até R$ 3.330.000,00 

Concorrência  acima de R$ 3.330.000,00 

COMPRAS E SERVIÇOS (EXCLUINDO-SE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA) 

Dispensa de Licitação  até R$ 17.600,00 

Carta Convite  até R$ 176.000,00 

09/Tomada de Preços  até R$ 1.430.000,00 

Concorrência  acima de R$ 1.430.000,00 

Pregão Presencial valor indefinido 

Registro de Preços valor indefinido 

Inexigibilidade 

Chamada Pública 

TIPO DE JULGAMENTO 

Menor Preço global  ( ) 

Menor Preço por Lote  ( ) 

Menor Preço por Item  (‹) 

Deodápolis(MS), 14 de Maio de 2020 

Valor Total estimado da aquisição: 7.944,00 (sete mil novecentos e quarenta e quatro reais), referente 
a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O PROJETO KIT DE HIGIENIZAÇÃO DESTINADO AS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL CADASTRADAS NOS PROGRAMAS SOCIAIS PARA AÇÕES 
DE RESPOSTA AO ENFRENTAMENTO PREVENTIVO DA PROPAGAÇÃO E CONTAGIO DO COVID 19 EM 
PARCERIA COM O MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA. 

Autorizado em: 

Data: 

VALDIR SARTOR 
PREFEIO MtiNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Página: 1/1 

Coleta Preços: 

211 /2020 

SOLICITAÇÃO DE BLOQUEIO ORÇAMENTÁRIO 

Órgão: 09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Unid.Orç.: 09.18 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

Projeto Atv.: 10.122.0031.1.106 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 

Despesa: 125 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit  

Centro de Custo: 1 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

Item: Descrição: 

1 

2 

Água sanitária, com no mínimo 2° teor de cloro ativo, embalagem 
em frasco de 2000 ml, pronto uso, embalagem lacrada, com 
registro do Ministério da Saúde, químico responsável, datas de 
fabricação e de validade, indicações e precauções de uso, 
composição e informações. 

Sabão em barra, embalagem com 5 unidades de 200g cada, 
pronto uso, original do fabricante, com registro do Ministério da 
Saúde, químico responsável, indicação de uso, composição, data 
de fabricação e de validade e informações do fabricante 
estampado na embalagem. 

Data de Refência para bloqueio orçamentário: 8 de Maio de 2020. 

Valor Previsto R$: 

Saldo da Dotação R$: 

7.944,00 

11.320,00 

Quantidade: Preço Médio Unitário: Total : 

2.400,0000 1,9800 4.752,00 

800,0000 3,9900 3.192,00 

Total do Centro de Custo R$ : 7.944,00 

TOTAL GERAL R$: 7.944,00 

Assinatura do Responsável 



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DEODAPOLIS 

Folha: 1/1 

CNPJ: 03.903.176/0001-41 
AV. DON PEDRO II 
C.E.P.: 79790-000 - Deodápolis - MS 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentíssimo(a) PREFEITO MUNICIPAL 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O PROJETO KIT DE HIGIENIZAÇÃO DESTINADO AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL CADASTRADAS NOS PROGRAMAS SOCIAIS PARA AÇÕES DE RESPOSTA AO 
ENFRENTAMENTO PREVENTIVO DA PROPAGAÇÃO E CONTAGIO DO COVID 19 EM PARCERIA COMO MINISTÉRIO 
PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA 

Processo Adm. n°: 79/2020 Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

Forma de Julgamento: Menor Preço - Por Item 

F.0"ka Pgto. / Reajuste: 
P. —o Entrega/Exec.: CONFORME AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Local de Entrega: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

2-FUNDO MUNICIPAL SAUDE DEODAPOLIS 

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto 

125 09.18.1.106.3.3.90.32.00.00.00.00 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA C0VI019 

Fonte de Recurso 2 - Receitas Imo. Transf. Imp. Vinc. Saúde 

ITWIL 

Itn. Quantidade Unid Descrição 

1 2400,000 UN Água sanitária, 1 LT com no mínimo 2° teor de cloro ativo 

2 800,000 UN Sabão em barra, embalagem com 5 unidades de 200g cada, pr 

3.3.90.32.00.00.00.00 

Total previsto: 

7.944,00 

7.944,00 

1 Preço Unit. Máxim 

1,9800 

3,9900 

Total Geral  > 5,9700 

Total Previsto j 

4.752,00 

3.192,00 

7.944,00 

Deodápolis, 22 de Maio de 2020. 

CLOVIS DE SOUZA LIMA SETOR DE LICITAÇÕES 



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DEODAPOLIS 

Folha: 1/1 

&2t,

CNPJ: 03.903.176/0001-41 

AV. DON PEDRO II 

C.E.P.: 79790-000 - Deodápolis - MS 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Prefeito Municipal, VALDIR LUIZ SARTOR, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 79/2020 

B - Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

C - Forma de Julgamento:Menor Preço - Por Item 

Forma Pgto./ Reajuste: 

- Prazo Entrega/Exec.: CONFORME AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

F - Local de Entrega: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

G - Urgência: 

H - Vigência: 

I - Objeto da Licitação: 

J - Observações: 

K - Convidados: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O PROJETO KIT DE HIGIENIZAÇÃO DESTINADO AS FAMILIAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL CADASTRADAS NOS PROGRAMAS SOCIAIS PARAAÇÕES DE RESPOSTA AO 
ENFRENTAMENTO PREVENTIVO DA PROPAGAÇÃO E CONTAGIO DO COVID 19 EM PARCERIA COM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

2^1D0 MUNICIPAL SAUDE DEODAPOLIS 

[Despesa

125 

Código da Dotação Descrição da Dotação 

09.18.1.106.3.3.90.32.00.00 00.00 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 

Fonte de Recurso : 2 - Receitas Imo. Transf. Imp. Vinc. Saúde 

Compl. do Elemento 

3.3.90.32.00.00.00.00 

Valor Previsto 

7.944,00 

Total Previsto: 7.944,00 

Deodápolis, 22 de Maio de 2020. 



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DEODAPOLIS 

Folha: 1/1 

CNPJ: 03.903.176/0001-41 

AV. DON PEDRO II 

C.E.P.: 79790-000 - Deodápolis - MS 

PARECER CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ ] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 

[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 

[ ] - Despesas Extra Orçamentárias. 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nr. Processo Adm. /Ano: 

Data do Processo Adm.: 

Modalidade: 

Objeto do Processo Adm.: 

79/2020 

22/05/2020 

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O PROJETO KIT DE HIGIENIZAÇÃO DESTINADO AS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL CADASTRADAS NOS PROGRAMAS SOCIAIS PARAAÇÕES 
DE RESPOSTA AO ENFRENTAMENTO PREVENTIVO DA PROPAGAÇÃO E CONTAGIO DO COVID 19 EM 
PARCERIA COM O MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PUBLICA 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DEODAPOLIS 

Cod.Red. Un.Orç. Proj./Ativ. Elemento Despesa Compl.do Elemento Saldo Disponível Valor Previsto 

125 09.18 1.106 3.3.90.32.00.00.00.00 3.3.90.32.00.00.00.00 3.376,00 7.944,00 

Total Previsto: 7.944,00 

Total Geral: I 7.944,00 



Mato Grosso do Sul 

FUNDO MUNICIPAL SAUDE DEODAPOLIS 
Nota de Bloqueio 

C.N.P.J.: 12.270.817/0001-69 

Município: Deodápolis 

Exercício de 2020 

N° do Bloqueio: 3712020 

Órgão: 09 

Unidade: 09.18 

Funcional: 10.122.0031 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

- FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

- Administração Geral 

Projeto/Atividade: 1.106 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA C0VID19 

Elemento: 132.00.00.00.00.00.01.0002 (0002) - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit 

Código reduzido: 000125 

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente 
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo. 

Histórico Data Bloqueio Edital Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual 

08/05/2020 211/202, 11.320,00 

BISUE10 REF. A COLETA 211/2020 

7.944,00 3.376,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOL,014----q i
Estado de Mato Grosso do Sul 

JUSTIFICATIVA 

DIPENSA DE LICITAÇÃO No 019/2020 

Assunto: Aquisição de Materiais para o Projeto de Kits de Higienização destinados as 
Famílias em situação de Vulnerabilidade Social, Cadastras nos programas sociais para 
ações de repostas ao enfrentamento preventivo da propagação em contagio do COVID 
- 19. 

Tendo em vista a solicitação do Sr. Jean Carlos Gomes, encaminhada através da 
Solicitação n° 725/2020, versando sobre a possibilidade de proceder abertura de 
Processo por Dispensa de Licitação. 

Justifica o Sr. Secretário Municipal de Saúde, da necessidade da aquisição dos itens 
solicitados neste Termo de referência, tendo em vista das necessidades do referido 
material de forma preventiva devido a rápida expansão do vírus COVID-19 em escala 
mundial, assim protegendo as famílias mais carentes do município. 
Os materiais compõem ao kit de higiene dos projetos emergenciais apresentados a 
Defensoria Pública e ao Ministério Público a partir do ofício no 97/2020/GABIP, 
encaminhado pelo Município de Deodápolis/MS, tratando-se de pedido de providências - 
Recurso (COVID-19), onde obteve um retorno satisfatório apresentados nas 
fls.16/18/20 e 22 do processo no 0000258-06.2020.8.12.0032, em que ambas 
instituições manifestaram-se favoráveis. O Governo Federal devido ao enfrentamento 
de uma doença com disseminação avançada, sem remédio ou cura testado 
cientificamente e taxa de letalidade, sancionou a Lei no 13.979/2020, bem como 
alterasse a própria via Medida Provisória no 926/2020. A Lei No 13.979, DE 6 DE 
FEVEREIRO DE 2020, dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo 
surto de 2019. Já medida provisória no 926, de 20 de Março de 2020, altera a Lei no 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre procedimentos para aquisição de 
bens, serviços e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus. O município de Deodápolis-MS 
vem adotando medidas de contenção para que não haja sobrecarga do sistema de 
saúde, assim manter o controle da situação, portanto necessitamos adquirir o mais 
breve os materiais que compõem o "kit higiênico" para mitigar a propagação e 
contagio do Covid 19 nas famílias em situação de vulnerabilidade social cadastradas 
nos programas sociais. Os materiais de consumo higiênico são fundamentais, eis que 
beneficiam o asseio pessoal e o da casa, eliminando o vírus, impedindo, assim, a sua 
propagação, prevenindo e protegendo as famílias mais carentes, que tendem a ser as 
mais atingidas em uma situação de crise na saúde. 

Tendo em vista o menor valor dos produtos ficarem estimado em R$ 7.944,00 (sete mil 
novecentos e quarenta e quatro reais), julgamos imprescindível à abertura do processo 
por Dispensa de Licitação, embasada no inciso II do Art. 24 da Lei n° 8.666/93. 

Como enfatizamos acima, sendo a escolha do fornecedor foi por ter apresentado o 
menor preço, conforme orçamentos anexados ao processo. 



A base de sustentação para dispensa pretendida cinge-se ao disposto no Art. 24, II da 
Lei no. 8.666/93, que prevê dispensa "para outros serviços e compras de valor 
até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez" (Redação dada pela Lei no 9.648, de 
1998). 

Por tais razões somos favoráveis pela dispensa com base no artigo citado. 

Deodápolis - MS, 22 de maio de 2020. 

4saías Soare 
res 

Varelitina Berloffa Barreto 
Secretaria 

Sara Regina da Silva Perez 
Membro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Deodápolis - MS, 22 de maio de 2020. 

Para: Assessoria Jurídica Municipal. 

Com o presente estamos encaminhando a Vossa Senhoria o Processo Licitatório n° 

079/2020, na modalidade de "Dispensa de Licitação N° 019/2020", que tem como 

objeto a aquisição de Materiais para o Projeto de Kits de Higieniza ção 

destinados as Famílias em situação de Vulnerabilidade Social, Cadastras nos 

programas sociais para ações de repostas ao enfrentamento preventivo da 

propagação em contagio do COVID - 19, contendo a Solicitação e Justificativa 

para aquisição, Consultas de Preços, Coleta de Preços com Quadro Comparativo dos 

Orçamentos, Certificado do Controle Interno, Solicitação e Definição da Modalidade, 

Solicitação de Bloqueio Orçamentário, Solicitação de Abertura de Licitação, 

Autorização de Abertura do Processo, Parecer Contábil, Nota de Bloqueio e Parecer 

da CPL, para Análise e Parecer desta Assessoria, para a Homologação do Sr. 

Prefeito Municipal. 

ISA1A RES 
Pre den a CPL 

Av. Francisco Alves da Silva, n°443 - CEP 79.790-000 — Fone: (67) 3448-1894 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Mato Grosso do Sul 

Procuradoria Jurídica 

Procedimento Administrativo n. 079/2020 
Dispensa de Licitação n. 019/2020 
Objeto: Aquisição de materiais para o Projeto de Kits de Higienização, destinados 
às famílias carentes, para prevenção do Covid-19. 

PARECER JURÍDICO 

Cuida-se de processo de Dispensa de Licitação, com fundamento no 

artigo 24, incisos II e IV, da Lei n. 8.666/93 e artigo 4' e seguintes da Lei n. 

13.979/2020, intentando a aquisição de materiais para o Projeto de Kits de 

Higienização, destinado às famílias carentes, para prevenção do Covid-19. 

Destaca-se que o parecer jurídico em processos licitatórios cumpre a 

função de zelar pela lisura sob o aspecto formal do processo, de maneira a atuar 

como fiscal de formalidades, analisando a legalidade do procedimento, bem como 

os pressupostos formais de contratação, não ficando ao seu encargo a análise dos 

pressupostos materiais e a necessidade da contratação. 

Ademais, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal prevê a 

obrigatoriedade de licitação para as contratações realizadas pela Administração 

Pública. Vejamos: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

[...] 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

A Lei n. 8.666/93 regulamenta o dispositivo constitucional, 

estabelecendo padrões e procedimentos para reger as contrafações efetuadas pela 

Administração Pública. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Mato Grosso do Sul 

Procuradoria Jurídica 

A obrigatoriedade do procedimento é um corolário do princípio da 

isonomia, previsto no artigo 50, inciso I, da Constituição Federal, o que assegura 

tratamento igualitário pelo Estado. Dessa forma, sempre que haja viabilidade de 

competição. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando 

pelos princípios da legalidade, isonomia, impessoalidade, igualdade, moralidade e 

publicidade. Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações 

específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, 

frustrando a realização adequada das funções estatais. 

Sobre a matéria, Marçal Justen filho leciona que: 

"A pequena relevância econômica da contratação não se justifica gastos 
com uma licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, 
tomada de preços e convite se filia não só à dimensão econômica do 
contrato. A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser 
proporcionais às peculiaridades do interesse e da necessidade pública. 
Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais rápido o 
procedimento licitatório quanto menor for o valor a ser despendido pela 
Administração Pública". (Justen Filho, Marçal. Comentários à lei de 
licitações e contratos administrativos. 17. Ed. São Paulo: Editora dos 
Tribunais, 2016.) 

De fato, a Lei de Licitações nessas circunstâncias, possibilita a 

contratação direta por dispensa de licitação, e deve obedecer aos requisitos do artigo 

24, inciso II, o qual dispõe que: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(—) 
II — para outros serviços e compras de valor até 10°/0 (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez. 

(—) 

IV - nos 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

casos de emergência ou de calamidade pública, quando 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Mato Grosso do Sul 

Procuradoria Jurídica 

...40eNrIt;„ 

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos; 

No caso em questão, verifica-se a Dispensa de Licitação com base 

jurídica nos incisos II e IV do artigo 24 da Lei n. 8.666/93. 

Demais disso, a Lei n. 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas de 

enfrentamento da emergência da saúde pública de importância internacional 

decorrente do Coronavírus, regulamenta os processos de dispensa de licitação: 

Art. 40 É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus de que trata esta Lei. 

Demais disso, o Decreto n. 9.412, de 18 de julho de 2018, atualizou os 

valores das modalidades licitatórias, ao passo que o para compras e serviços (inciso 

II do artigo 23 da Lei 8.666/93) é de R$ 176.000,00, ou seja, 10% corresponde a R$ 

17.600,00 os valores permissivos contidos no inciso II do art. 24. 

Ademais, diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único: 

Parágrafo único — O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 
os seguintes elementos: 
I — caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 
II — razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III — justificativa do preço; 
IV — documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 
bens serão alocados. 

Desse modo, está a presente dispensa encontra amparo na legislação 

legal, entendo em vista que, alem de estar configurada a situação de emergência, 

3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Mato Grosso do Sul 

Procuradoria Jurídica 

tendo em vista o avanço do Coronavírus no Brasil, restou comprovado que o valor 

médio de mercado praticado é de R$ 7.944,00 (sete mil novecentos e quarenta e 

quatro reais). 

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, a 

orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida a coleta de 

preços, que por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que 

exige no mínimo três licitantes. 

Cabe ressaltar que o presente procedimento justifica-se tendo em vista a 

rápida expansão do Coronavírus em escala mundial e da crise econômica severa, de 

modo que as pessoas em situação de vulnerabilidade são as mais atingidas. 

Além disso, os itens que serão adquiridos se referem ao Projeto 

Emergencial apresentado ao Tribunal de Justiça, ao Ministério Público Estadual e à 

Defensoria Pública Estadual por meio do Ofício n. 097/2020/GABIP, tratando-se 

de pedido de providências, onde se obteve um retorno satisfatório, às fls. 16-22, dos 

autos n. 0000258-06.2020.8.12.0032 (em anexo). 

Por fim, destaca-se que a não opção pela licitação, na modalidade pregão, 

se dá em razão da emergência local, uma vez que as famílias que sobrevivem em 

vulnerabilidade, em especial aquelas que se encontram inscritas nos programas 

sociais, que apenas conseguem sobreviverem com o que ganham mensalmente, há 

um preocupação com a forma de prevenção ao contágio e contenção de propagação 

de infecção viral relativa ao Coronavírus, bem como há preocupação com os 

profissionais, que, por sua profissão, não conseguem estar em isolamento social. 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto 

como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo 

processo pelo menos 03 (três) propostas. 

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou: 

"adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de 
serviço e compras dispensadas de licitação com fundamento no art. 24, 

dma 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Mato Grosso do Sul 

Procuradoria Jurídica 

inciso II, da lei n. 8.666/93" (Decisão n° 678/95-TCU-Plenário, Rel. 
Min. Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603). 
"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, 
à consulta de preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial 
competente ou, ainda, constantes do sistema de registro de preços, em 
cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, inciso III, e art. 43, 
inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao 
procedimento licitatório (...). "Acórdão 1705/2003 Plenário. 

De acordo com a Lei n. 8.666/93, após a cotação, verificado o menor 

preço, adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor preço, desde que 

preenchidos os requisitos de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 

econômico-financeira e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o artigo 27 da 

Lei n. 8.666/93. 

No caso em questão, trata-se de situação pertinente à Dispensa de 

Licitação, contudo que sejam observadas as disposições indispensáveis de 

habilitação conforme fundamentação supra. 

Por tais razões, opino pelo prosseguimento. 

É o parecer. 

Deodápolis/MS, 22 de maio de 2020. 

aim 2 4-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA 

Dispensa de Licitação N° 019/2020. 

Processo Licitatório N° 079/2020. 

1 - Adoto a justificativa de Dispensa de Licitação de Licitação, embasado 
noArtigo 24 inciso II, da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores com combinação com a medida provisória n° 961 de 06 de 
maio de 2020, conforme Solicitação da secretaria de Saúde, Autorização da 
Despesa, Reserva Orçamentária, Certificado do Controle Interno, Parecer da 
Comissão e Parecer Jurídico. 

HOMOLOGO Aquisição de Materiais para o Projeto de Kits de Higieniza ção 
destinados as Famílias em situação de Vulnerabilidade Social, Cadastrasnos 
programas sociais para ações de repostas ao enfrentamento preventivo da 
propagação em contagio do COVID - 19., em favor da empresa MACAUBA 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, com sede a Av. Genário da Costa Matos n° 
417, centro, na cidade de Deodápolis - MS, CNPJ n° 18.201.846/0001-55, 
perfazendo o valor total de R$ 7.944,00 (sete mil novecentos e quarenta e quatro 
reais). 

Prazo de Entrega: Até 05 dias após a emissão da AF. 

Condições de Pagamento: até30 dias após a emissão da NF. 

Dotação Orçamentária:09-Secretaria Municipal de Saúde,09.18 -Fundo 
Municipal de Saúde, 10.122.0031 - Administração Geral, 1.106 - Enfrentamento de 
Emergência Covid - 19. 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita. 

Deodápolis - MS, 22 de maio de 2020. 

VaIdír artor 
Prefeit unicipal 



Mato Grosso do Sul 
FUNDO MUNICIPAL SAUDE DEODAPOLIS 
Nota de Empenho 

C.N.P.J.: 12.270.817/0001-69 

Município: Deodápolis 

Data: 22/05/2020 

N° do empenho: 895/20 
Global 

Processo : 079/2020 

Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade: 09.18 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 
Funcional: 10.122.0031 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 
Projeto/Atividade: 1.106 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA C0VID19 
Elemento: 3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0002 (0002) - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit 

,  , 
L

, 
..,,, _ .....„ 

Cód. Detalham.: 

Código reduzido: 

O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

000125 

Dotação Inicial: 0,00 Empenhos anteriores : 1.680,00 
Suplementações: 18.000,00 Valor do empenho: 7.944,00 
Anulações: 5.000,00 Valor Anulado: 0,00 
Total ( A ) : 13.000,00 Total ( B) : 9.624,00 

Saldo ( A- B ) : 3.376,00 

5867 MACAUBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Endereço: AV GENARIO DA COSTA MATOS, 417, ******** Cidade: Deodápolis 

C.N.P.J.: 18-201-846/0001-55 I nscr. Est./Ident. Prof.: 

Banco: Agência: Fone: 34482020 

Conta Corrente: Fax: 

UF: MS 

Especificação: 1 

PELA DESPESA EMPENHADA REF. A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O PROJETO DE KITS DE HIGIENIZAÇÃO DESTINADOS AS FAMILIAS 
CARENTES, PARA PREVENÇÃO DO COVID-19. PROCESSO N°079/2020 E DISPENSA N°019/2020. 

Fonte de recursos : Ordinário Total geral : 7.944,00 

=ica empenhada a importância de 7.944,00 (sete mil novecentos e quarenta e quatro reais) 

Fundamento legal : 

Modal. licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

Contrato : 

Número :019/2020 

Encarregado do serviço Credor EMERSON r NT 

CONTADOR t.RC 010885-02 

Data: 

Data: 22/05/2020 

Data : 

JEAN CARLOS SILVA GOMES 

SECRETÁRIO MUN. DE SAÚDE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE EMPENHO N2 895/2020 

Data: 22/05/2020 
Licitação: Processo Licitatório n2 079/2020 — Dispensa de licitação 019/2020 
Município: Deodápolis— MS 

CNPJ: 12.270.817/0001-69 
Dotação Orçamentária: 
Órgão: 09 —SECRETAR. MUN. DE SAÚDE 
Unidade: 09.08 — FUNDO MUN. DE SAÚDE 
Funcional: 10.122.0031 — ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 
Projeto/Atividade: 1.106 — ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 

Elemento: 3.3.90.32..00.00.00.00.01.0002 — Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Valor Total do Empenho: R$ 7.944,00 

Credor: MACAUBA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O PREJETO DE KITS DE HIGIENIZAÇÃO DESTINADOS AS FAMÍLIAS 

CARENTES, PARA PREVENÇÃO DO COVID 19.. 



GESTÃO 2017-2020 ANO 2020 EDIÇÃO No 690 - DEODÁPOLIS - 01 DE JUNHO DE 2020 PÁGINA 3 

Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020 
Projeto/Atividade: 1.107 — PROJETO EMERGENCIAL PARA FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL - COVID 

Elemento: 3.3.90.32..00.00.00.00.01.0000 — Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Valor Total do Empenho: R$ 44.472,00 

Credor: MACAUBA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS PARA CONFECÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, PARA ATENDIMENTO DO OBJETO EMERGENCIAL 
AS FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO. 

SETOR DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE EMPENHO N2 895/2020 

Data: 22/05/2020 

Licitação: Processo LicitatOrio n° 079/2020 — Dispensa de licitação 019/2020 

Município: Deodápolis — MS 

CNPJ: 12.270.817/0001-69 

Dotação Orçamentária: 

Órgão: 09 — SECRETAR. MUN. DE SAÚDE 

Unidade: 09.08 — FUNDO MUN. DE SAÚDE 

Funcional: 10.122.0031 — ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 

Projeto/Atividade: 1.106— ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 

Elemento: 3.3.90.32..00.00.00.00.01.0002 — Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Valor Total do Empenho: R$ 7.944,00 

Credor: MACAUBA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

toNBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O PREJETO DE KITS DE HIGIENIZAÇÃO DESTINADOS AS FAMÍLIAS CARENTES, PARA PRE-
VENÇÃO DO COVID 19.. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório rig 075/2020 na Modalidade Pregão Presencial n2 041/2020, 

cujo objeto é o registro de preços para contratação futura de empresa para o fornecimento de mão de obra de pedreiro, servente 

e encanador, para atendimento da secretaria municipal de infraestrutura produção e meio ambiente e secretaria municipal de 

saúde do município. 

Em favor da empresa: R. F. DE ARRUDA ME, com valor total de R$ 43.500,75 (quarenta e três mil e quinhentos reais e setenta e 
cinco centavos). 

Deodápolis - MS, 29 de maio de 2020 

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 1'. 

rin 

--- -----2 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.201.846/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABE RTURA
28/0512013 

NOME EMPRESARIAL 
MACAUBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COMERCIAL MACAUBA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
10.91-1-01 - Fabricação de produtos de panificação industrial 
10.92-9-00 - Fabricação de biscoitos e bolachas 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 
46.35-4-03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV GENARIO DA COSTA MATOS 

NÚMERO 
417

COMPLEMENTO 

CEP 
79.790-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
DEODAPOLIS 

UF 
MS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@MERCEARIAMACAUBA.COM.BR 

TELEFONE 
(67) 3448-2020/ (67) 9961-3054 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/05/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 12/05/2020 



Emitido no dia 12/05/2020 as 09:09:41 (data e hora de brasilia). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
dapêr 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

i 
' 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
18.201.846/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA

28/05/2013 

NOME EMPRESARIAL 
MACAUBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV GENARIO DA COSTA MATOS 

NÚMERO 
417

COMPLEMENTO 

CEP 
79.790-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
DEODAPOLIS 

UR 
MS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@MERCEARIAMACAUBA.COM.BR 

TELEFONE 
(67) 3448-2020/(67) 9961-3054 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/05/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/05/2020 às 09:09:41 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva Comprovante.asp 12/05/2020 



CA111"A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

18.201.846/0001-55 

MACAUBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

AV GENARIO DA COSTA MATOS 417 / CENTRO / DEODAPOLIS / 
MS / 79790-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/03/2020 a 16/07/2020 

Certificação Número: 2020031902204640543250 

Informação obtida em 24/04/2020 09:02:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MACAUBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 18.201.846/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:20:24 do dia 08/05/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/11/2020. 
Código de controle da certidão: 446E.BD1A.A050.2D39 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:107184/2020 

TE : 28.387.284-5 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam débitos 
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em dívi-
da ativa, pendentes de pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou 
jurídica acima indicada. Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato 
Grosso do Sul apurar, constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e 
não tributários anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido 
nesta certidão. 

Fica acrescentado que o número do TE acima indicado corresponde ao 

número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão, 

circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da 

certidão. 

Esta certidão refere-se a si 

Secretaria de Estado de Fazen 

Certidão expedida com ba 
1.997, emitida às 05:45:16 h 

Certidão válida até sessen 

1 do contribuinte do âmbito da 

oria-Geral do Estado. 

Lei n. 1.810, de dezembro de 

/2020 (hora e data - MS). 

Ir da data de sua enpedicão. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se-

cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral 

do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www.sefaz.ms.gov.br 



Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DEODAPOLIS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Data: 24/04/2020 08ht!0mil I

Número Validade 
r - 457 T24/05/202-0I 

  Nome / Razão Social  

[ MACAUBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CNPJ: 18201846000155 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

  Comprovação Junto à Finalidade  

Mensagem  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrição 

Contribuinte: 5867 - MACAUBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Endereço: Avenida GENÁRIO DA COSTA MATOS, 417- Bairro CENTRO - DEODAPOLIS - MS - CEP 79.790-000 

  Código de Controle  

CWXAG42AIRMUQTU1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://deodapolis.ms.gov.br/ 

Deodápolis (MS), 24 de Abril de 2020 

Av Dom Pedro 11, 443 - Centro 
Deodepolis (MS) - CEP: 79790000- Fone67034481925 

Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MACAUBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.201.846/0001-55 

Certidão n°: 9741551/2020 

Expedição: 24/04/2020, às 08:02:25 

Validade: 20/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MACAUBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.201.846/0001-55, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 

." Produção e Agricultura Familiar — SEMAGRO 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

eilk 

9" 
NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

54201259006 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

Nome: MACAUBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO 

1 

N° 

II 

FCN/REMP 

1 1 

MSE2000015 

1111111111111[111 

17

III 

1 002 ALTERACAO 

024 1 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

DEODAPOLIS Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
/ IN 

Local Nome: 

Assinatura: 

19 Fevereiro 2020 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

LII SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ / 

Data 

NÃO / / NÃO 1 / Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
20 Exigência 3" Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

OProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

r i"ôcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

L r'rocesso indeferido. Publique-se. 

/ / --
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 3' Exigência 40 Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54646021 em 20/02/2020 da Empresa MACAUBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Nire 54201259006 e protocolo 

  200179349- 19/02/2020. Autenticação: 5836A0B8A19432BE197E40577D3E43BEB245328F. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. Para 
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autenticada digitalmente e assinada em 20/02/2020 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/017.934-9 MSE2000015117 19/02/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

054.484.531-55 MARIANA SOUZA LEMES DE ABREU 
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QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

MACAÚBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

PREÂMBULO 

onek., 

Pelo presente instrumento particular de quinta alteração 
contratual da sociedade limitada e nos melhores termos de 
direito, MARIANA SOUZA LEMES DE ABREU, brasileira, 
casada sob a comunhão parcial de bens, comerciante, 
residente e domiciliada na cidade de Deodápolis - MS, a Av. 
Genario da Costa Matos, n° 417, Centro, CEP 79.790-000, 
filha de Sidinei Rocha de Abreu e Ana Rosa de Souza Lemes 
Abreu, nascida em Deodápolis - MS, aos 30 de Abril de 1996, 
portadora da Cédula de Identidade n° 1.984.922 SEJUSP/MS, 
e do CPF n° 054.484.531-55; SIDINEI ROCHA DE ABREU, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, residente e domiciliado na cidade de Deodápolis 
— MS, a Av. Genario da Costa Matos, n° 417, Centro, CEP: 
79.790-000, filho de Miguel Rocha de Abreu e Zelinda Tomas 
Abreu, nascido na cidade de Fátima do Sul — MS, em 13 de 
Setembro de 1969, portador da Cédula de Identidade RG n° 
000.291.851 SEJUSP/MS, e do CPF 380.053.101-10 e ANA 
ROSA DE SOUZA LEMES ABREU, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, comerciante, residente 
e domiciliada na cidade de Deodápolis - MS, a Av. Genario da 
Costa Matos, n° 417, Centro, CEP 79.790-000, filha de 
Antonio Teixeira Lemes e Ana de Souza Lemes, nascida na 
cidade de Fátima do Sul — MS, em 24 de Junho de 1969, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 000429504 
SSP/MS, e do CPF n° 480.822.601-49, únicos sócios 
componentes da sociedade limitada, que gira na praça de 
Deodápolis - MS, a Av Genario da Costa Matos, n° 417, 
Centro, CEP 79.790-000, sob a denominação social de 
MACAÚBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ sob 
n° 18.201.846/0001-55 arquivada na JUCEMS sob n° 
54201259006 em 28/05/2013, com o nome de fantasia: 
COMERCIAL MACAÚBA, resolvem em comum acordo, 
alterar seu contrato social primitivo, como a seguir se 
contrata: 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
  Certifico registro sob o n° 54646021 em 20/02/2020 da Empresa MACAUBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Nire 54201259006 e protocolo 
  200179349- 19/02/2020. Autenticação: 5836A0B8A19432BE197E40577D3E43BEB245328F. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. Para 
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I — DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE FILIAL. 

Os sócios resolvem alterar o endereço da filial localizada na cidade de Dourados — 
MS, para: Rua Wilson Dias Pinho, n° 1155 A, Jardim Marcia, CEP: 79.841-390, 
Dourados — MS. 

II— DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES. 

Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas, não modificadas pela presente 
alteração do CONTRATO SOCIAL. 

Face às alterações realizadas até a presente data, decidem os sócios 
CONSOLIDAR o CONTRATO SOCIAL e o fazem da seguinte forma: 

CONTRATO SOCIAL 

MACAÚBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 18.201.846/0001-55 

NIRE: 54201259006 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social e na melhor forma de 
direito, os abaixo assinados: 

MARIANA SOUZA LEMES DE ABREU, brasileira, casada sob a 
comunhão parcial de bens, comerciante, residente e domiciliada 
na cidade de Deodápolis - MS, a Av. Genario da Costa Matos, n° 
417, Centro, CEP 79.790-000, filha de Sidinei Rocha de Abreu e 
Ana Rosa de Souza Lemes Abreu, nascida em Deodápolis - MS, 
aos 30 de Abril de 1996, portadora da Cédula de Identidade n° 
1.984.922 SEJUSP/MS, e do CPF n° 054.484.531-55; 

SIDINEI ROCHA DE ABREU, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, residente e domiciliado 
na cidade de Deodápolis — MS, a Av. Genario da Costa Matos, n° 
417, Centro, CEP: 79.790-000, filho de Miguel Rocha de Abreu e 
Zelinda Tomas Abreu, nascido na cidade de Fátima do Sul — MS, 
em 13 de Setembro de 1969, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 000.291.851 SEJUSP/MS, e do CPF 380.053.101-10; 

ANA ROSA DE SOUZA LEMES ABREU, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, comerciante, residente e 
domiciliada na cidade de Deodápolis - MS, a Av. Genario da 
Costa Matos, n° 417, Centro, CEP 79.790-000, filha de Antonio 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
  Certifico registro sob o n° 54646021 em 20/02/2020 da Empresa MACAUBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Nire 54201259006 e protocolo 
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Teixeira Lemes e Ana de Souza Lemes, nascida na cidade de 
Fátima do Sul — MS, em 24 de Junho de 1969, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 000429504 SSP/MS, e do CPF n° 
480.822.601-49; 

CLÁUSULA I — Sob a denominação social de 
MACAUBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, com o nome de fantasia: 
COMERCIAL MACAÚBA, esta constituída uma sociedade limitada que se regerá 
pelo presente instrumento e nas omissões, pela legislação aplicável à matéria. 

CLÁUSULA II - A sociedade tem sua sede social 
a Avenida Genario da Costa Matos, n° 417, Centro, CEP 79.790-000, na cidade 
e Comarca de Deodápolis — MS, podendo abrir, manter e fechar filiais, depósitos e 
escritórios em qualquer parte do território nacional, obedecendo às disposições 
legais. 

"*".. CLÁUSULA III — A sociedade iniciou suas 
atividades em 27/05/2013, e o tempo de duração será por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA IV — A sociedade tem por objetivo 
social a exploração da atividade comercial de: 

• Comercio varejista de mercadorias, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercado; 

• Comercio varejista de bebidas; 
• Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 

de áudio e vídeo; 
• Comercio varejista de ferragens e ferramentas; 
• Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
• Comercio varejista de carnes, açougues; 
• Comercio varejista de Paes e roscas, bolos, tortas; 
• Restaurante; 
• Lanchonete; 
• Comercio varejista de maquinas, equipamentos e materiais de 

informática; 
• Comercio varejista 
• Comercio varejista 
• Comercio varejista 
• Comercio varejista 
• Comercio varejista 
• Comercio varejista 
• Comercio varejista 
• Comercio varejista 

de carvão e lenha; 
de artigos de armarinho; 
de artigos de cama, mesa e banho; 
de calçados; 
de hortifrutigranjeiros; 
de frios e laticínios; 
de doces, balas, bombons e confeitos; 
de artigos de papelaria; 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n°54646021 em 20/02/2020 da Empresa MACAUBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, Nire 54201259006 e protocolo 
200179349- 19/02/2020. Autenticação: 5836A0B8A19432BE197E40577D3E43BEB245328F. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe n° do protocolo 20/017.934-9 e o código de segurança a8eM Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/02/2020 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretário-Geral. 

pág. 5/12 



Ade 

• Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

• Comercio varejista de artigos de iluminação residencial e comercial; 
• Comercio varejista de tintas automotivas e imobiliárias; 
• Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios; 
• Comercio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) classe III; 
• Comercio atacadista de mercadorias, sem predominância de 

alimentos ou insumos agropecuários; 
• Comercio atacadista de leite e laticínios; 
• Comercio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e 

semelhantes; 
• Comercio atacadista de carnes bovinas, suínos e derivados; 
• Comercio atacadista de bebidas com atividades de fracionamento e 

acondicionamento associada; 
• Comercio atacadista de ração para animais domésticos; 
• Comercio Atacadista de mercadorias, com predominância de produtos 

alimentícios; 

• Comercio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças 
e legumes frescos; 

• Comercio atacadista 
• Comercio atacadista 
• Comercio atacadista 
• Comercio atacadista 
• Comercio atacadista 
• Comercio atacadista 

embalagens; 
• Comercio atacadistas de brinquedos, produtos de caça, pesca, 

camping, artigos descartáveis em geral, vidros, cristal, porcelana, 
borracha, vime, bambu, vassouras e cabides; 

• Carga e descarga. 
• Fabricação de pães, roscas, bolos, tortas e farinha de rosca; 
• Fabricação de biscoitos e bolachas. 

de tintas automotivas e imobiliárias; 
de ferragens e ferramentas; 
de artigos de iluminação; 
de armarinho; 
de cama mesa e banho; 
de papel, papelão e seus artefatos, exceto 

CLÁUSULA V — A filial na cidade Deodápolis - 
MS, a Avenida Genário da Costa Matos, n° 396, Centro, CEP: 79.790-000, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob n° 
18.201.846/0002-36, arquivada na JUCEMS sob o n° 5490035191-2 em 
17/04/2017, exercendo a atividade de Comercio varejista de gás liquefeito de 
petróleo (GLP) classe III, a filial iniciou suas atividades em 12/04/2017. 

CLÁUSULA VI - A filial na cidade de Dourados — 
MS, Sito a Rua Wilson Dias Pinho, n° 1155 A, Jardim Marcia, CEP: 79.841-390, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
18.201.846/0003-17, arquivada na JUCEMS sob o n°5490038424-1 em 15/08/2019, 

Cri Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
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exercendo a atividade de Comercio varejista de mercadorias, com 
predominância de produtos alimentícios — supermercado; Comercio varejista de 
bebidas; Comercio varejista de carnes, açougues; Lanchonete; Comercio 
varejista de carvão e lenha; Comercio varejista de artigos de armarinho; 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comercio varejista de 
hortifrutigranjeiros; Comercio varejista de frios e laticínios; Comercio varejista 
de doces, balas, bombons e confeitos; Comercio varejista de artigos de 
papelaria; Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comercio 
varejista de artigos de iluminação residencial; Comercio varejista de produtos 
saneantes domissanitarios; Carga e descarga; Fabricação de pães, roscas, 
bolos, tortas e farinha de rosca; Fabricação de biscoitos e bolachas; Padaria e 
confeitaria com predominância de revenda. Com inicio das atividades em 
14/08/2019. 

Parágrafo Primeiro — A sociedade pode 
participar de outras empresas que explorem qualquer tipo de atividade econômica. 

CLÁUSULA VII - O capital social da sociedade é 
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), divididos em 1.000.000 (Um milhão) 
quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e 
integralizadas, no ato de constituição e alterações posteriores, em moeda corrente 
nacional, que fica distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

MARIANA SOUZA LEMES DE ABREU 20.000,00 (vinte mil) quotas sociais, no 
valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais); 

SIDINEI ROCHA DE ABREU 950.000 (novecentas e cinquenta mil) quotas 
sociais, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
950.000,00 (novecentos e cinquenta reais); 

ANA ROSA DE SOUZA LEMES ABREU 30.000,00 (trinta mil) quotas sociais, no 
valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais); 

CLÁUSULA VIII - A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA IX - Ao término de cada exercício 
social, em 31 de dezembro de cada ano, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração de inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os 
lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Primeiro: Em havendo lucros 
acumulados, os sócios podem efetuar retiradas a qualquer tempo ou conforme a 

r ã Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
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necessidade, sem a obrigatoriedade de obedecer a proporção idêntica a cada 
sócio conforme as suas quotas. 

CLÁUSULA X — A administração da sociedade 
será exercida pelos sócios SIDINEI ROCHA DE ABREU e MARIANA SOUZA 
LEMES DE ABREU, que serão denominados sócios administradores, com 
poderes e atribuições para representar a firma perante aos órgãos públicos 
federais, estaduais, municipais, autarquias e qualquer agencia bancária desta ou 
de qualquer outra unidade federada, executar todos os atos da administração e 
decidir sobre os negócios e questões de interesse da sociedade, podendo 
representar, ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, inclusive nomear 
procuradores com poderes especiais para agir em nome da sociedade, assinando 
em conjunto ou isoladamente, autorizando-lhes o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

CLÁUSULA XI - Os sócios no exercício da 
administração e de cargos na sociedade terão direito a uma retirada mensal a 
titulo de PRO-LABORE a ser fixada pelo consenso unânime dos sócios, cujos 
valores serão levados à conta de despesas operacionais da sociedade. 

CLÁUSULA XII — Os sócios gozarão do recíproco 
direito de preferência para aquisição de quotas da sociedade, que são indivisíveis. 
O sócio que desejar retirar-se da sociedade ou vender parte ou todas suas quotas 
deverá oferecer por escrito aos demais sócios, que terão o prazo de 30 (trinta) 
dias para se pronunciar. Decorrido este prazo sem que tal providência tenha sido 
exercida pelas sócias preferenciais, poderá o sócio retirante vender a terceiros. 

CLÁUSULA XIII — No caso de morte de um ou 
mais sócios, a sociedade não se dissolverá, continuando as suas atividades com 
os sócios remanescentes e herdeiros legais, que serão admitidos na sociedade 
mediante alteração contratual. 

CLÁUSULA XIV — A apuração de haveres do 
sócio retirante será feita com base em Balanço Patrimonial levantado em especial 
para esse fim na data da retirada e serão pagos mediante prazo a ser estipulado 
de comum acordo entre as partes. 

CLÁUSULA XV — As omissões ou dúvidas que 
possam ser suscitadas sobre o presente Instrumento serão supridas ou resolvidas 
com base na legislação que regulamenta às sociedades limitada. 

CLÁUSULA XVI — Os sócios elegem o Foro desta 
Comarca de Deodápolis — MS, para qualquer ação fundada neste Instrumento, 
com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA XVII - Os sócios administradores 
declaram sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

E, por estarem justos e contratados, lavraram o 
presente instrumento de ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 

Deodápolis — MS, 19 de Fevereiro de 2020. 

MARIANA SOUZA LEMES DE ABREU 

SIDINEI ROCHA DE ABREU 

ANA ROSA DE SOUZA LEMES ABREU 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/017.934-9 MSE2000015117 19/02/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

480.822.601-49 ANA ROSA DE SOUZA LEMES ABREU 

054.484.531-55 MARIANA SOUZA LEMES DE ABREU 

380.053.101-10 SIDINEI ROCHA DE ABREU 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MACAUBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, de 
NIRE 5420125900-6 e protocolado sob o número 20/017.934-9 em 19/02/2020, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 54646021, em 20/02/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador Ináz Pereira Naka. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Nivaldo Domingos da Rocha. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucems.ms.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

CPF 

054.484.531-55 

Nome 

MARIANA SOUZA LEMES DE ABREU 

Documento Principal 

( ) 
CPF Nome 

054.484.531-55 MARIANA SOUZA LEMES DE ABREU 

480.822.601-49 ANA ROSA DE SOUZA LEMES ABREU 

380.053.101-10 SIDINEI ROCHA DE ABREU 

Campo Grande. Quinta-feira, 20 de Fevereiro de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Ináz Pereira Naka, Servidor(a) Público(a), em 
20/02/2020, às 17:17 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucems 
informando o número do protocolo 20/017.934-9. 
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LI JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

257.185.331-72 NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA 

Campo Grande. Quinta-feira, 20 de Fevereiro de 2020 
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• 

ACAÚBA 
R C E A R I A 

AV. GENÁRIO DA COSTA MATOS, 
- CENTRO, DEODÁPOLIS-MS. 

(67)3448-2020 
CNPJ: 18.201.846/0001-55 

PROPOSTA DE PREÇO 

Água sanitária, com no mínimo 2° teor e cloro ativo, embalagem em frasco de 1000 ml, 
----- -pronto uso, embalagem lacrada, com-re-gistro do Ministério—da Saúde, químico responsável, 

datas de fabricação e de validade, indicações e preucações de uso, composição e 
1 _ informações. 

Sabão em barra, embalagem com 5 unidades de 200g cada, pronto uso, original do 
_ fabricante, com regisro do Ministério da Saúde, químico re§_ponsável, indicação de  uso, 

UN BIOKRISS 

composição, data de fabricação e de validade e informações do fabricante estampado na 
embalagem. UN UNIC 
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